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 LEI Nº  882/08 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
Restringi o uso de área que especifica e dá outras providências. 
 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

 
Art. 1º No Jardim Renascer, os lotes de 01 a 10 da quadra 15, ora doados à CDHU, 

deverão ser destinados a construção de área de lazer, ficando terminantemente proibida a implantação 
de unidades habitacionais, seja pela CDHU ou qualquer outra entidade. 

 
Art. 2º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
   

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de fevereiro de 2007. 
 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura Municipal e no Painel da 
Cidadania, na mesma data. 

 
 

JEFERSON FRANCO DE OLIVEIRA 
Secretário Executivo Municipal 

 
 


